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Resolução nº 38, de 26 de dezembro de 2024.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum as alterações no Calendário Acadêmico de 2025 do Campus
Alvorada do IFRS, na forma que segue:

- Alterar o período de ajustes de matrícula para o 1º semestre dos dias 27/01 a 29/01 para os dias
03/02 a 05/02;

- Alterar o período de ajustes de matrícula para o 2º semestre dos dias 21/07 a 23/07 para os dias
28/07 a 30/07.

(Assinado digitalmente em 26/12/2024 12:17 )
JUSTINA BECHI ROBASKI
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